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DEPOSITOS. - “BANCARIOS.  OMISSAO  DE  RENDIMENTOS.
PRESUNGCAO LEGAL. SUMULA CARF N° 26,

A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n°® 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depositos bancarios sem
origem comprovada e, para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997,
autoriza o lancamento com base nos valores depositados em contas bancarias
para oS quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idénea, a origem e a natureza dos recursos utilizados
nessas operagdes (Simula CARF n° 26).

E dever do autuado comprovar, por meio de documentacdo habil e idénea, a
origem e natureza dos depoésitos mantidos em contas bancérias de sua
titularidade.

ONUS DA PROVA. PRESUNCAO RELATIVA.

As presunces legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tao-
somente, a ocorréncia das hipoteses sobre as quais se sustentam as referidas
presuncées, atribuindo ao contribuinte énus de provar que os fatos concretos
ndo ocorreram na forma como presumidos pela lei.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos
tribunais judicias, que nao tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se estendem a outras
ocorréncias, sendo aquela objeto da decisao.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)



  13656.720196/2011-51 2202-008.195 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/05/2021 MARIA DE CÁSSIA BUSATO SALES FAZENDA NACIONAL CARF   4.0.0 22020081952021CARF2202ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2007, 2008, 2009
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. SÚMULA CARF Nº 26.
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada e, para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, autoriza o lançamento com base nos valores depositados em contas bancárias para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem e a natureza dos recursos utilizados nessas operações (Súmula CARF nº 26). 
 É dever do autuado comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, a origem e natureza dos depósitos mantidos em contas bancárias de sua titularidade.
 ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
 As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão-somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao contribuinte ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei. 
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judicias, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquela objeto da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (relator), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sônia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Virgílio Cansino Gil (suplente) e Ronnie Soares Anderson (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-63.105 (fls. 204/209) � 19ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (DRJ/SPI), que julgou improcedente a impugnação ao Auto de Infração de lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), relativo aos exercícios de 2007, 2008 e 2009;  anos-calendário 2006, 2007 e 2008.
De acordo com a �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� do Auto de Infração e �Termo de Verificação Fiscal� lavrados pela autoridade fiscal lançadora (fls. 175/182), o lançamento decorre da apuração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, tendo em vista que a contribuinte, devidamente intimada, não comprovou mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos creditados em suas contas-correntes. Esclarece a autoridade lançadora que, de posse dos extratos bancários, apresentados pela autuada mediante intimação fiscal, foi procedida à exclusão dos valores relativos a resgates de aplicações financeiras, estornos e devoluções de cheques, que puderam ser identificados. Em continuidade ao procedimento de auditoria, foi elaborado novo Termo de Intimação, sendo a contribuinte instada a comprovar a origem dos demais créditos constantes em seus extratos bancários. Em atendimento a tal intimação, por meio de expediente datado de 22/12/10, a fiscalizada informou que sua movimentação bancária decorria exclusivamente de recursos de seu cônjuge. Recursos esses advindos de atividade rural exercida pelo seu cônjuge, juntamente com o irmão, e se limitou a apresentar cópias de notas fiscais da atividade rural em nome de Luiz Fernando Salles (irmão do cônjuge da autuada). Foi elaborada nova Intimação, onde novamente foi requerida à fiscalizada a efetiva comprovação da origem de cada crédito efetuado em suas contas-correntes, mediante a apresentação de .documentação hábil e idônea que fosse coincidente em data e valor com tais créditos. Em resposta, a intimada apresentou os mesmos argumentos já declinados em expediente anterior e sem quaisquer outros documentos.
Ciente do lançamento, a contribuinte apresentou impugnação da exigência (documento de fls. 196/200), onde alega dificuldades financeiras dela e do seu cônjuge, frente ao vultoso valor do lançamento e, citando jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Tribunais Regionais, advoga que a movimentação financeira, por si só, não daria suporte ao lançamento. Afirma que: �sem a demonstração de que o contribuinte haja aumentado o seu patrimônio, ou tenha comprovadamente realizado gastos incompossíveis com sua renda, não há falar em tributação dos depósitos bancários, como se provenientes de rendimentos tributáveis fossem.� Acrescenta que, conforme informado ainda durante o procedimento de auditoria, sua movimentação financeira decorre da atividade agrícola desenvolvida pelo seu cônjuge. E que as receitas agrícolas do seu marido, mais os recursos decorrentes das vendas de patrimônio, mostrariam consistência com a movimentação bancária de ambos; mas: �para isso, lastimavelmente, não atentou a auditoria fiscal.�  Nessa linha, complementa que, se os depósitos bancários foram, mercê de presunção, considerados como rendimentos tributáveis, forçoso seria, também em sede de presunção, levar em conta que eles decorreriam não de qualquer outra atividade, mas da rural, que é a ordinariamente por ele desenvolvida. Conclui: �Nesse caso, a tributação, no tablado do arbitramento, haveria de dar-se sobre 20% da suposta receita, como é próprio da atividade rural, e não sobre o total unilateralmente apurado pela auditoria fiscal.�
A impugnação foi considerada pela autoridade julgadora de primeira instância tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, tendo sido julgada improcedente; sendo prolatada a seguinte ementa:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO SEM ORIGEM COMPROVADA.
Caracterizam-se omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Não se vinculando à necessidade de demonstrar o correspondente acréscimo patrimonial em relação aos depósitos.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido 
Foi apresentado recurso voluntário (fls. 216/223) onde a autuada  ratifica todos os argumentos de defesa articulados na impugnação, quais sejam: a) dificuldades financeiras dela e do seu cônjuge frente ao vultoso valor do lançamento, tendo que se valer de múltiplos empréstimos durante todo o período objeto do lançamento; b) volta a citar jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, advogando que movimentação financeira, por si só, não daria suporte ao lançamento, sem a devida demonstração de que a contribuinte haja aumentado o seu patrimônio, ou tenha comprovadamente realizado gastos incompossíveis com sua renda, Não havendo que se falar em tributação dos depósitos bancários, como se provenientes de rendimentos tributáveis fossem. c) que, conforme informado ainda durante o procedimento de auditoria, sua movimentação financeira decorre da atividade agrícola desenvolvida pelo seu cônjuge juntamente com o irmão; d) que as receitas agrícolas do seu marido, mais os recursos decorrentes das vendas de patrimônio, mostrariam consistência com a movimentação bancária de ambos; mas: �para isso, lastimavelmente, não atentou a auditoria fiscal.�; e) se os depósitos bancários foram, por presunção, considerados como rendimentos tributáveis, forçoso seria também, mediante a mesma premissa, se levar em conta que eles decorreriam não de qualquer outra atividade, mas da rural, que é a ordinariamente por eles desenvolvida; f) nesse caso, afirma que a tributação por arbitramento, haveria de se dar sobre 20% da suposta receita, como seria próprio da atividade rural e não sobre o total unilateralmente apurado pela auditoria fiscal. Defende ainda que a decisão hostilizada nem sequer se deu ao mister de apreciar, de modo exaustivo, os fundamentos deduzidos em sede impugnatória. Nessa linha, afirma que: 
É bem de ver, porém, que a decisão hostilizada nem sequer se deu ao mister de apreciar, de modo exaustivo, os fundamentos deduzidos em sede impugnatória, ao argumento, singelo, de que a presunção era de ser aplicada, a despeito do que quer que fosse, porque ela teria lastro na legislação.
Esse argumento, indene de dúvida, desnuda-se de todo canhestro, na medida em que, diferentemente do quanto afirmado no acórdão hostilizado, a impugnação tem, deveras, o condão de delir a referida presunção, conforme demonstrado em seu contexto. 
Bem por isso, estão, a impugnação e os documentos que a instruíram, a merecer adequada apreciação, em sede recursal.�
Ao final, reforçando todos os argumentos da impugnação, requer o reexame, em sua plenitude, de todos os elementos dos autos, com provimento do recurso e reconhecimento da improcedência do lançamento.
É o relatório.
 Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, Relator.
A recorrente foi intimada da decisão de primeira instância por via postal, em 20/11/2014, conforme o Aviso de Recebimento de fl. 214. Tendo sido o recurso enviado por via postal em 22/12/2014 (segunda-feira), conforme atesta o comprovante de postagem emitido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de fl. 217 envelope de fl. 224, considera-se tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade.
Antes da análise propriamente do recurso, cumpre esclarecer que as decisões judiciais que a recorrente trouxe ao recurso são desprovidas da natureza de normas complementares e não vinculam decisões deste Conselho, sendo opostas somente às partes e de acordo com as características específicas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se originaram, não produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar à hipótese julgada.
Conforme relatado, no recurso apresentado a recorrente limita-se a repetir os argumentos de defesa apresentados por ocasião da impugnação e requerer a reapreciação dos fundamentos nela deduzidos, assim como, o reexame de todos os elementos dos autos. Em que pese os argumentos contrários, entendo que o tema foi acertada e exaustivamente analisado no julgamento de piso, calcada nos seguintes fundamentos:
(...)
As presunções legais, também chamadas presunções jurídicas, dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presunção juris et jure aquela que, por expressa determinação de lei, não admite prova em contrário nem impugnação; diz-se que a presunção é juris tantum, quando a norma legal é formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de sua irrealidade. Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe ao contribuinte a comprovação da origem dos ingressos ocorridos em suas contas-correntes.
É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória de origem em face dos créditos em conta. Deste modo, não se trata de meros indícios de omissão, razão pela qual não há que se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita. Ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazer; o consequente é a presunção da omissão.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações, esclarecimentos, com vista à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações cabe ao contribuinte.
Desta forma, o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada, apenas, à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em instituições financeiras, ou seja, permitiu que se considere ocorrido o fato gerador quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não o vinculando a necessidade de demonstrar os sinais exteriores de riqueza como alega a impugnante.
Provas. A contribuinte, antes de ser autuada, foi notificada com encaminhamento de planilhas, onde o Fisco apontou todos os créditos /depósitos a serem justificados. E nada justificou. Na sua impugnação, alega, em síntese, que os créditos em sua conta provêm das receitas agrícolas do marido e que se os depósitos foram, mercê de presunção, considerado como rendimentos tributáveis, forçoso seria, também em sede de presunção, levar em conta que eles decorrem de atividade rural e que nem todos os créditos podem ser considerados receitas, haja vista as despesas de custeio.
A comprovação de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei 9.430 de 1996, deve ser interpretada como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados na conta corrente. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor. É de se ver, como já analisado acima, que o ônus desta prova recai exclusivamente sobre o contribuinte, não bastando, para tal mister, a simples apresentação de justificativas trazidas na peça impugnatória, mas, também, que estas sejam amparadas por provas hábeis, idôneas e robustas.
Ainda que o ônus não fosse atribuído pela legislação e mesmo que se admitisse poder haver valores decorrentes de atividade rural (e não somente rendimentos), a autoridade fiscal não teria como identificar o rendimento da pessoa física daqueles decorrente da atividade rural, se tal não for comprovado pelo próprio contribuinte.
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
A própria impugnante alega que devido à desorganização de seu marido não comprovou, da forma, praticamente contábil, como queria a auditoria fiscal, a origem dos recursos depositados.
Arbitramento. Em face da alegação da Impugnante de que não havendo elementos, no caso, para tributação com base no lucro efetivo da atividade rural, o caso seria, de se aplicar o fator de 20% (vinte por cento), previsto na legislação, sobretudo porque, o arbitramento deve, em qualquer hipótese, ser feito segundo o critério mais favorável ao contribuinte, temos que repetir que, não trata o presente Auto de Infração de lançamento efetuado por arbitramento, mas sim com fundamento no artigo 42 da lei 9.430 de 1996, através da qual o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada, apenas, à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome da contribuinte, em instituições financeiras ou seja, permitiu que se considere ocorrido o fato gerador quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não o vinculando a necessidade de demonstrar os sinais exteriores de riqueza requeridos pela Lei nº 8.021, de 1990, portanto, não há que se falar em critério menos ou mais rigoroso, mas sim, presumir como rendimentos os valores de créditos/depósitos de origem não comprovados.
Conforme explicitado no extrato acima, o objeto da tributação não foi o depósito bancário em si, mas a omissão de rendimentos representada e exteriorizada pelo mesmo, sendo esses utilizados unicamente como instrumento de arbitramento dos rendimentos presumidamente omitidos. O depósito bancário é considerado uma omissão de receita ou rendimento quando sua origem não for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmações de origens diversas sem apresentação de documentação hábil e idônea comprobatória de suas afirmações, a contribuinte dá ensejo à transformação do indício em presunção de omissão de rendimentos passível de tributação, nos estritos termos da lei. A matéria é, inclusive, objeto de Súmulas deste Conselho, onde se destaca o verbete sumular nº 26, publicado, no Diário Oficial da União de 22/12/2009 (Seção 1, págs. 70 a 72), citado na decisão de piso e que tem caráter vinculante para a Administração Tributária Federal, que apresenta o seguinte comando:
Súmula CARF nº 26
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Não sendo comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente, devendo ser mantido o lançamento.
Afirma a recorrente que a sua movimentação financeira decorre da atividade agrícola desenvolvida pelo seu cônjuge, juntamente com o irmão, e que deveria se levar em conta que tais depósitos decorreriam, exclusivamente, da atividade rural, que é a ordinariamente por eles desenvolvida. Devendo assim, a tributação, no presente lançamento, ser calculada sobre 20% do que que chama de suposta receita, como seria próprio da atividade rural e não sobre o total unilateralmente apurado pela auditoria fiscal. Ocorre que, relativamente a essas alegações, não foi apresentada documentação comprobatória do quanto afirmado,  de forma individualizada, conforme Termos de Intimação. Para comprovação de suas alegações, deveria haver a perfeita vinculação entre os depósitos propriamente ditos e o fato econômico que originou os créditos. Do exame dos documentos apresentados ainda na fase de auditoria fiscal verificou-se que, após reiteradas solicitações não foram comprovadas as origens dos recursos utilizados nas operações listadas em anexo aos Termos de Intimação Fiscal e, tampouco, a contribuinte não se desincumbiu do ônus de comprovar a alegação de que os valores seriam oriundos da atividade rural exercida pelo seu cônjuge em parceria com um irmão.
Verifica-se que, apesar de devidamente advertida quanto à ausência de documentos comprobatórios, no recurso apresentado a contribuinte limitou-se às mesmas argumentações, sem apresentação de elementos que efetivamente as comprovassem. Nos termos da legislação de regência, as determinações que individualizam um depósito são em regra a sua data e valor, não sendo possível uma comprovação individualizada caso não haja coincidência de data e valor entre o crédito e a sua alegada origem. Mesmo porque, uma fonte de rendimento não exclui a possibilidade de outras, formais ou informais, lícitas ou não. Assim, não cabe considerar como prova da origem dos depósitos se o contribuinte não demonstra, de forma individualizada e por meio de documentação hábil e idônea, a relação entre cada um dos depósitos e sua fonte. Caberia assim à autuada, instruir sua defesa com elementos aptos a comprovar, com documentação hábil suas alegações, entretanto, não foram apresentados documentos que comprovem a efetiva origem dos recursos, situação esta que autoriza a aplicação da hipótese constante do acima reproduzido art. 42, da Lei nº 9.430, de 1996, devendo ser mantida a autuação.
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Mário Hermes Soares Campos
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Mario Hermes Soares Campos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos (relator), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara
Monteiro de Oliveira, Sénia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Virgilio Cansino
Gil (suplente) e Ronnie Soares Anderson (Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acorddo n° 16-63.105 (fls.
204/209) — 192 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo |
(DRJ/SPI), que julgou improcedente a impugnacdo ao Auto de Infracdo de lancamento de
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), relativo aos exercicios de 2007, 2008 e 2009;
anos-calendério 2006, 2007 e 2008.

De acordo com a “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal” do Auto de
Infracdo e “Termo de Verificagdo Fiscal” lavrados pela autoridade fiscal lancadora (fls.
175/182), o lancamento decorre da apuracdo de omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancarios com origem ndo comprovada, tendo em vista que a contribuinte,
devidamente intimada, ndo comprovou mediante documentacdo habil e idoénea a origem dos
recursos creditados em suas contas-correntes. Esclarece a autoridade lancadora que, de posse dos
extratos bancarios, apresentados pela autuada mediante intimacao fiscal, foi procedida a excluséo
dos valores relativos a resgates de aplicacdes financeiras, estornos e devolucGes de cheques, que
puderam ser identificados. Em continuidade ao procedimento de auditoria, foi elaborado novo
Termo de Intimacdo, sendo a contribuinte instada a comprovar a origem dos demais créditos
constantes em seus extratos bancarios. Em atendimento a tal intimag&o, por meio de expediente
datado de 22/12/10, a fiscalizada informou que sua movimentacdo bancéria decorria
exclusivamente de recursos de seu conjuge. Recursos esses advindos de atividade rural exercida
pelo seu cdnjuge, juntamente com o irmao, e se limitou a apresentar copias de notas fiscais da
atividade rural em nome de Luiz Fernando Salles (irmdo do conjuge da autuada). Foi elaborada
nova Intimacdo, onde novamente foi requerida a fiscalizada a efetiva comprovacao da origem de
cada crédito efetuado em suas contas-correntes, mediante a apresentacdo de .documentacdo habil
e idénea que fosse coincidente em data e valor com tais créditos. Em resposta, a intimada
apresentou 0s mesmos argumentos ja declinados em expediente anterior e sem quaisquer outros
documentos.

Ciente do langcamento, a contribuinte apresentou impugnacdo da exigéncia
(documento de fls. 196/200), onde alega dificuldades financeiras dela e do seu cdnjuge, frente ao
vultoso valor do lancamento e, citando jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) e
Tribunais Regionais, advoga que a movimentacdo financeira, por si s6, ndo daria suporte ao
lancamento. Afirma que: “sem a demonstra¢do de que o contribuinte haja aumentado 0 seu
patriménio, ou tenha comprovadamente realizado gastos incompossiveis com sua renda, ndo ha
falar em tributacéo dos depositos bancarios, como se provenientes de rendimentos tributaveis
fossem.” Acrescenta que, conforme informado ainda durante o procedimento de auditoria, sua
movimentacao financeira decorre da atividade agricola desenvolvida pelo seu conjuge. E que as
receitas agricolas do seu marido, mais os recursos decorrentes das vendas de patriménio,
mostrariam consisténcia com a movimentacdo bancaria de ambos; mas: “para isso,
lastimavelmente, ndo atentou a auditoria fiscal.” Nessa linha, complementa que, se 0s depdsitos
bancéarios foram, mercé de presuncéo, considerados como rendimentos tributaveis, for¢oso seria,
também em sede de presuncdo, levar em conta que eles decorreriam ndo de qualquer outra
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atividade, mas da rural, que é a ordinariamente por ele desenvolvida. Conclui: “Nesse caso, a
tributacdo, no tablado do arbitramento, haveria de dar-se sobre 20% da suposta receita, como é
proprio da atividade rural, e ndo sobre o total unilateralmente apurado pela auditoria fiscal.”

A impugnacéo foi considerada pela autoridade julgadora de primeira instancia
tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, tendo sido julgada
improcedente; sendo prolatada a seguinte ementa:

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITO BANCARIO SEM ORIGEM
COMPROVADA.

Caracterizam-se omissdo de rendimentos os valores creditados em conta de depdsito ou
de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentag&o habil e idbnea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

N4o se vinculando a necessidade de demonstrar o correspondente acréscimo patrimonial
em relacéo aos depdsitos.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Foi apresentado recurso voluntario (fls. 216/223) onde a autuada ratifica todos os
argumentos de defesa articulados na impugnacdo, quais sejam: a) dificuldades financeiras dela e
do seu cbnjuge frente ao vultoso valor do langcamento, tendo que se valer de multiplos
empréstimos durante todo o periodo objeto do lancamento; b) volta a citar jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica (STJ) e do Tribunal Regional Federal da 4% Regido, advogando que
movimentacdo financeira, por si sO, ndo daria suporte ao langamento, sem a devida
demonstracdo de que a contribuinte haja aumentado o seu patrimbnio, ou tenha
comprovadamente realizado gastos incompossiveis com sua renda, Nao havendo que se falar em
tributacdo dos depositos bancarios, como se provenientes de rendimentos tributaveis fossem. c)
que, conforme informado ainda durante o procedimento de auditoria, sua movimentacao
financeira decorre da atividade agricola desenvolvida pelo seu conjuge juntamente com o irmao;
d) que as receitas agricolas do seu marido, mais 0s recursos decorrentes das vendas de
patriménio, mostrariam consisténcia com a movimentacdo bancéaria de ambos; mas: “para isso,
lastimavelmente, ndo atentou a auditoria fiscal.”; €) se o0s depdsitos bancarios foram, por
presuncao, considerados como rendimentos tributaveis, forcoso seria também, mediante a mesma
premissa, se levar em conta que eles decorreriam ndo de qualquer outra atividade, mas da rural,
gue € a ordinariamente por eles desenvolvida; f) nesse caso, afirma que a tributacdo por
arbitramento, haveria de se dar sobre 20% da suposta receita, como seria proprio da atividade
rural e ndo sobre o total unilateralmente apurado pela auditoria fiscal. Defende ainda que a
decisédo hostilizada nem sequer se deu ao mister de apreciar, de modo exaustivo, os fundamentos
deduzidos em sede impugnatoria. Nessa linha, afirma que:

E bem de ver, porém, que a decisdo hostilizada nem sequer se deu ao mister de apreciar,
de modo exaustivo, os fundamentos deduzidos em sede impugnatoria, ao argumento,
singelo, de que a presuncdo era de ser aplicada, a despeito do que quer que fosse,
porque ela teria lastro na legislaco.

Esse argumento, indene de divida, desnuda-se de todo canhestro, na medida em que,
diferentemente do quanto afirmado no acérdao hostilizado, a impugnacdo tem, deveras,
o condao de delir a referida presuncdo, conforme demonstrado em seu contexto.

Bem por isso, estdo, a impugnacdo e os documentos que a instruiram, a merecer
adequada apreciacdo, em sede recursal.”
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Ao final, reforcando todos os argumentos da impugnacao, requer o reexame, em
sua plenitude, de todos os elementos dos autos, com provimento do recurso e reconhecimento da
improcedéncia do langamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mario Hermes Soares Campos, Relator.

A recorrente foi intimada da decisdo de primeira instancia por via postal, em
20/11/2014, conforme o Aviso de Recebimento de fl. 214. Tendo sido o recurso enviado por via
postal em 22/12/2014 (segunda-feira), conforme atesta 0 comprovante de postagem emitido pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de fl. 217 envelope de fl. 224, considera-se
tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade.

Antes da analise propriamente do recurso, cumpre esclarecer que as decisdes
judiciais que a recorrente trouxe ao recurso sdo desprovidas da natureza de normas
complementares e ndo vinculam decisbes deste Conselho, sendo opostas somente as partes e de
acordo com as caracteristicas especificas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de
onde se originaram, ndo produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar a
hipétese julgada.

Conforme relatado, no recurso apresentado a recorrente limita-se a repetir 0s
argumentos de defesa apresentados por ocasido da impugnacdo e requerer a reapreciacdo dos
fundamentos nela deduzidos, assim como, o reexame de todos os elementos dos autos. Em que
pese 0s argumentos contrarios, entendo que o tema foi acertada e exaustivamente analisado no
julgamento de piso, calcada nos seguintes fundamentos:

()

As presuncdes legais, também chamadas presungdes juridicas, dividem-se em absolutas
(juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presuncéo juris et jure aquela que,
por expressa determinacéo de lei, ndo admite prova em contrario nem impugnacéo; diz-
se que a presuncdo é juris tantum, quando a norma legal é formulada de tal maneira que
a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de sua irrealidade. Conclui-se, por
conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a presuncéo legal de renda,
caracterizada por depoésitos bancarios, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe ao
contribuinte a comprovacdo da origem dos ingressos ocorridos em suas contas-
correntes.

E a propria lei quem define como omissdo de rendimentos esta lacuna probatéria de
origem em face dos créditos em conta. Deste modo, ndo se trata de meros indicios de
omissdo, razdo pela qual ndo ha que se estabelecer o nexo causal entre cada depdsito e 0
fato que represente omissdo de receita. Ocorrendo os dois antecedentes da norma:
créditos em conta e a ndo comprovagdo da origem quando o contribuinte tiver sido
intimado a fazer; o consequente é a presuncdo da omissao.

E funcéo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de dep6sito
ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de rendimentos e intimar o
titular da conta bancéria a apresentar os documentos, informagfes, esclarecimentos,
com vista & verificagdo da ocorréncia de omissdo de rendimentos. Contudo, a
comprovacdo da origem dos recursos utilizados nessas operagdes cabe ao contribuinte.

Desta forma, o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presuncéo legal de
omissdo de rendimentos com base em depo6sitos bancarios, condicionada, apenas, a falta
de comprovacdo da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em
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instituicGes financeiras, ou seja, permitiu que se considere ocorrido o fato gerador
quando o contribuinte ndo logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua
conta bancéria, ndo o vinculando a necessidade de demonstrar os sinais exteriores de
rigueza como alega a impugnante.

Provas. A contribuinte, antes de ser autuada, foi notificada com encaminhamento de
planilhas, onde o Fisco apontou todos os créditos /depdsitos a serem justificados. E nada
justificou. Na sua impugnagcdo, alega, em sintese, que os créditos em sua conta provém
das receitas agricolas do marido e que se os depositos foram, mercé de presuncao,
considerado como rendimentos tributaveis, forgoso seria, também em sede de
presuncgdo, levar em conta que eles decorrem de atividade rural e que nem todos 0s
créditos podem ser considerados receitas, haja vista as despesas de custeio.

A comprovacdo de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei 9.430 de 1996,
deve ser interpretada como a apresentacdo pelo contribuinte de documentacdo habil e
idénea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que
demonstre de forma inequivoca a que titulo os créditos foram efetuados na conta
corrente. H& necessidade de se estabelecer uma relagéo biunivoca entre cada crédito em
conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de data e valor. E de se
ver, como j& analisado acima, que o 6nus desta prova recai exclusivamente sobre o
contribuinte, ndo bastando, para tal mister, a simples apresentacdo de justificativas
trazidas na pega impugnatéria, mas, também, que estas sejam amparadas por provas
habeis, idéneas e robustas.

Ainda que o 6nus ndo fosse atribuido pela legislacdo e mesmo que se admitisse poder
haver valores decorrentes de atividade rural (e ndo somente rendimentos), a autoridade
fiscal ndo teria como identificar o rendimento da pessoa fisica daqueles decorrente da
atividade rural, se tal ndo for comprovado pelo préprio contribuinte.

Stmula CARF n° 26: A presuncao estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 dispensa o
Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada.

A prépria impugnante alega que devido a desorganizacdo de seu marido ndo
comprovou, da forma, praticamente contabil, como queria a auditoria fiscal, a origem
dos recursos depositados.

Arbitramento. Em face da alegagdo da Impugnante de que ndo havendo elementos, no
caso, para tributagdo com base no lucro efetivo da atividade rural, o caso seria, de se
aplicar o fator de 20% (vinte por cento), previsto na legislacdo, sobretudo porque, o
arbitramento deve, em qualquer hip6tese, ser feito segundo o critério mais favoravel ao
contribuinte, temos que repetir que, ndo trata o presente Auto de Infragdo de langcamento
efetuado por arbitramento, mas sim com fundamento no artigo 42 da lei 9.430 de 1996,
através da qual o legislador estabeleceu, a partir da referida data, uma presuncéo legal
de omisséo de rendimentos com base em depositos bancarios, condicionada, apenas, a
falta de comprovacdo da origem dos recursos que transitaram, em nome da contribuinte,
em instituicdes financeiras ou seja, permitiu que se considere ocorrido o fato gerador
quando o contribuinte ndo logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua
conta bancéria, ndo o vinculando a necessidade de demonstrar os sinais exteriores de
riqueza requeridos pela Lei n° 8.021, de 1990, portanto, ndo héa que se falar em critério
menos ou mais rigoroso, mas sim, presumir como rendimentos os valores de
créditos/depositos de origem ndo comprovados.

Conforme explicitado no extrato acima, o objeto da tributacdo ndo foi o deposito
bancario em si, mas a omissdo de rendimentos representada e exteriorizada pelo mesmo, sendo
esses utilizados unicamente como instrumento de arbitramento dos rendimentos presumidamente
omitidos. O deposito bancério é considerado uma omissao de receita ou rendimento quando sua
origem né&o for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. Ao deixar de comprovar tal origem, limitando-se a afirmacdes de origens
diversas sem apresentacdo de documentagdo habil e iddnea comprobatoria de suas afirmaces, a
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contribuinte da ensejo a transformacédo do indicio em presuncdo de omissdo de rendimentos
passivel de tributacdo, nos estritos termos da lei. A matéria €, inclusive, objeto de Sumulas deste
Conselho, onde se destaca o verbete sumular n® 26, publicado, no Diario Oficial da Unido de
22/12/2009 (Secdo 1, péags. 70 a 72), citado na deciséo de piso e que tem carater vinculante para
a Administracdo Tributaria Federal, que apresenta o seguinte comando:

Sumula CARF n° 26

A presuncéo estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o
consumo da renda representada pelos depositos bancarios sem origem comprovada.

Ndo sendo comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o
poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis e omitidos na
declaracdo de ajuste anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente, devendo ser
mantido o langamento.

Afirma a recorrente que a sua movimentacdo financeira decorre da atividade
agricola desenvolvida pelo seu cbnjuge, juntamente com o irmao, e que deveria se levar em
conta que tais depdsitos decorreriam, exclusivamente, da atividade rural, que é a ordinariamente
por eles desenvolvida. Devendo assim, a tributacdo, no presente langamento, ser calculada sobre
20% do que que chama de suposta receita, como seria proprio da atividade rural e ndo sobre o
total unilateralmente apurado pela auditoria fiscal. Ocorre que, relativamente a essas alegagoes,
ndo foi apresentada documentacao comprobatoria do quanto afirmado, de forma individualizada,
conforme Termos de Intimagdo. Para comprovacéo de suas alegacdes, deveria haver a perfeita
vinculagdo entre os depdsitos propriamente ditos e o fato econdmico que originou os créditos.
Do exame dos documentos apresentados ainda na fase de auditoria fiscal verificou-se que, ap6s
reiteradas solicitacdes ndo foram comprovadas as origens dos recursos utilizados nas operacdes
listadas em anexo aos Termos de Intimacdo Fiscal e, tampouco, a contribuinte ndo se
desincumbiu do 6nus de comprovar a alegacdo de que os valores seriam oriundos da atividade
rural exercida pelo seu conjuge em parceria com um irmao.

Verifica-se que, apesar de devidamente advertida quanto a auséncia de
documentos comprobatérios, no recurso apresentado a contribuinte limitou-se as mesmas
argumentacdes, sem apresentacdo de elementos que efetivamente as comprovassem. Nos termos
da legislacdo de regéncia, as determinagdes que individualizam um depdsito sdo em regra a sua
data e valor, ndo sendo possivel uma comprovacdo individualizada caso nao haja coincidéncia de
data e valor entre o crédito e a sua alegada origem. Mesmo porque, uma fonte de rendimento ndo
exclui a possibilidade de outras, formais ou informais, licitas ou ndo. Assim, ndo cabe considerar
como prova da origem dos depositos se o contribuinte ndo demonstra, de forma individualizada e
por meio de documentacdo habil e id6nea, a relacdo entre cada um dos depdsitos e sua fonte.
Caberia assim a autuada, instruir sua defesa com elementos aptos a comprovar, com
documentacdo habil suas alegacOes, entretanto, ndo foram apresentados documentos que
comprovem a efetiva origem dos recursos, situacdo esta que autoriza a aplicagdo da hipotese
constante do acima reproduzido art. 42, da Lei n® 9.430, de 1996, devendo ser mantida a
autuacao.

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos
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